
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

INDICAÇÃO nº____/2025 

 

Indica ao Prefeito senhor Leonardo  Antônio 

Abrantes que seja viabilizada a realização de um 

SINE Itinerante na comunidade de Mãe-Bá. 

 

O vereador Silvio Costa Simões, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 

95, inciso III, e 123, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Anchieta, 

Indica ao Prefeito senhor Leonardo Antônio Abrantes que seja viabilizada a 

realização de um SINE Itinerante na comunidade de Mãe-Bá. 

 

A presente indicação tem como objetivo aproximar os serviços de intermediação de 

emprego da população, especialmente daqueles que possuem dificuldade de deslocamento 

até o SINE fixo. A iniciativa contribuirá para o atendimento dos moradores local e das 

comunidades vizinhas facilitando o acesso as vagas de emprego. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 27 de novembro de 2025. 

 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 
VEREADOR 

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350033003600300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350033003600300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350033003600300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 350033003600300033003A005000

Assinado eletronicamente por Silvinho em 27/11/2025 16:13 

Checksum: DD5782C5BA164560926DFB4DE7C1AC4FC6E3B38B0515C6183D1ADCB5C3BA91DC

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350033003600300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




